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O Diretor do Campus Cristalina do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, no uso de suas

atribuições legais, conferida pela Portaria nº 107 de 17/01/2020, publicada no DOU de 20/01/2020, bem como

pela competência delegada pelo Reitor do IF Goiano por meio da Portaria nº 135 de 05 de fevereiro de 2021,

publicada no DOU de 08 de fevereiro de 2021, torna público por meio do presente Edital, a PRORROGAÇÃOPRORROGAÇÃO da

vigência do Edital 03, de 27 de maio de 2021. O Edital des na-se aos discentes que estão matriculados nos cursos

de nível superior e Educação Profissional Técnica de Nível Médio, na modalidade presencial em situação de

vulnerabilidade socioeconômica autodeclarada para fomentar a contratação de serviços de acesso a internet, para

que os discentes possam acompanhar as a vidades previstas no calendário acadêmico não presencial, enquanto

vigorar o distanciamento social, resultante da recente pandemia de COVID-19. A Prorrogação será concedida por

5(cinco) meses, entre os meses de agosto a dezembro de 2021, de acordo com o item 5.2 do Edital n° 03 de 27 de

maio de 2021.  

CONSIDERANDO o processo nº 23731.000087.2021-07, o qual consta a solicitação de prorrogação da vigência do

Edital de Assistência Estudan l Nº 03, de 27 de maio de 2021 - Auxílio Conec vidade, por meio do O cio nº

7/2021 - UAE-CRIS/GENS-CRIS/CMPCRIS/IFGOIANO da Unidade de Assistência Estudan l do Campus Cristalina,

para concessão das bolsas nos meses de agosto a dezembro;

CONSIDERANDO as demandas con das no Decreto nº 7.234, de 19 de Julho de 2010 e as Resoluções do Conselho

Superior nº 033 de 13 de setembro de 2011 e nº 075 de 04/12/2015, tendo como principal obje vo contribuir

para a permanência e a conclusão do curso pelo estudante em vulnerabilidade socioeconômica e o Decreto Nº

7.234, de 19 de julho de 2010 que institui o Programa Nacional de Assistência Estudantil;

CONSIDERANDO o disposto na  A portaria Nº 587, de 18 de junho de 2021 que revalidou os efeitos da Portaria IF

Goiano Nº 289/2021 para o segundo semestre letivo de 2021.

CONSIDERANDO que a prorrogação solicitada compreenderá cinco meses com os mesmos valores (cem reais) já
previstos no Edital de Assistência Estudan l Nº 03, de 27 de maio de 2021, entre os meses de agosto a dezembro
de 2021, conforme finalização do calendário acadêmico no segundo semestre de 2021.

RESOLVE prorrogar a vigência do Auxilio Conec vidade, por 5(cinco) meses, entre os meses de agosto a dezembro
de 2021, de acordo com o item 5.2 do Edital n° 03 de 27 de maio de 2021.

(Assinado Eletronicamente)
EDUARDO SILVA VASCONCELOS

Diretor-Geral 
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